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JUSTIFICATIVA 
 
 
Tenho a honra e o privilégio de homenagear com esta Propositura , o Sr. JOSÉ ESTEVÃO, 
natural de Portugal, nascido em 1926.. 
 
Foi um exemplo de bondade, generosidade e solidariedade, dedicando muitas vezes, sua vida 
em favor de ajudar aos mais necessitados. Filho da Sra. Maria Quitéria de Jesus e do Sr. 
Manuel Estevão. 
 
Em 1956 escolheu o Brasil como sua nova Pátria. São Paulo seu destino logo, pelas 
condições que todos imigrantes chegavam, afastou-se do centro e descobriu o Jardim São 
Luiz. 
 
Foi no Jardim São Luiz que comprou uma pequena área, na antiga Avenida Um, atual Av. 
Maria Coelho de Aguiar, nº 1326. Tornou-se comerciante e foi crescendo, juntamente com o 
Bairro, na luta por melhorias: asfalto, creches, escolas e iluminação. 
 
Em 1958, casou-se com a Maria Conceição Caldeira Benedito e desta união tiveram 08 
filhos, Maria Conceição, Manoel, João Caldeira, Maria Conceição Estevão, Maria de Fátima, 
Maria do Rosário, José Caldeira e Maria Gorete. 
 
Tratava-se de um homem que tinha a fé e a religião sempre presentes em sua vida. 
Infelizmente no dia 21 de julho de 2006 às nove horas, no Hospital e Maternidade Santa 
Marta, aos 79 anos de idade, foi registrado o óbito. 
 
Sr. José, deixou uma lacuna impreenchível na vida de todos os amigos, parentes e familiares. 
O Jardim São Luiz e Adjacências perderam 
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